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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 125 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
DOE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da Admi-
nistração Direta, Autarquias e Fundações Públicas;
CONSIDERANDO os termos dos Processos Administrativos Eletrônicos 
2023/1265188, de 07/11/2023, que dispõe sobre concessão de férias de servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
04/03/2024 a 18/03/2024 e 15/04/2024 a 29/04/2024, ao servidor André 
Teixeira da Silva, matrícula nº 54197169/2, ocupante do cargo de Assis-
tente Administrativo, lotado na Coordenadoria de Orçamento e Finanças, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 19 
de fevereiro de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1042226
PORTARIA Nº 124 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/126950, de 02/02/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR o servidor Rosinaldo Pamplona Ferreira, matrícula n° 
5903953/7, ocupante da função de Técnico de Administração e Finanças, 
lotado na Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização, pelo deslocamento 
a cidade de Florianópolis/SC, no período de 05/03/2024 a 09/03/2024, a 
fim de Participar do 6º Congresso Brasileiro de Investimentos RPPS.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e 1/2 (quatro 
e meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 16 
de fevereiro de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1042029
PORTARIA Nº 122 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/169517, de 15/02/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO a servidora Nicácia Wanescka Medeiros 
De Araújo, matrícula n° 5945904/2, ocupante do cargo de Gerente, lotada 
na Assessoria de Comunicação, a viajar a cidade de Paragominas/PA, no 
dia 16/02/2024, a fim de realizar cobertura cinematográfica da inaugura-
ção do polo do IGEPPS no referido município.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 16 
de fevereiro de 2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1041895

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 126 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 
2024/163286, de 09/02/2024, que dispõe sobre concessão de dias rema-
nescentes de férias de servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de gozo de férias remanescentes, no 
período de 05/03/2024 a 28/03/2024, à servidora Wanda Maria Carvalho 
de Carvalho, matrícula funcional nº 5632579/3, ocupante do cargo de 
Administrador, lotada no Núcleo de Planejamento, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, suspenso através da PORTARIA n° 567/2020, de 
12/11/2020, publicada no DOE nº 34.407, de 16/11/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 19 de Fevereiro de 
2024.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1042245
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2024/182730. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) CRISTIANE MARGARETH BARREIROS DOS SANTOS, matrícula nº 
5380421/2, aposentado (a) no cargo/função de Professor Classe I, lota-
do (a) no (a) Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal 
de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, através do Ofício n° 202401023/
SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo de inativação, para fins 
de registro, recomendou e este Instituto de Previdência acatou a revisão 
da composição de seu benefício, no sentido de retificar a quantidade de 
Aulas Suplementares de 90h para 84h. Prazo para comparecimento e/ou 
manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, a contar desta 
publicação.
Belém, 19 de fevereiro de 2024.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 1042224
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2024/183020. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o (a) se-
nhor (a) RAIMUNDO ZACARIAS RODRIGUES DE MORAES, matrícula nº 
600113/1, aposentado (a) no cargo/função de Professor Colaborador Nível 
Médio, lotado (a) no (a) Secretaria Estado de Educação - SEDUC, que 
o Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, através do Ofício n° 
202401043/SEGER-TCE, por ocasião da análise do seu processo de inati-
vação, para fins de registro, recomendou e este Instituto de Previdência 
acatou a revisão da composição de seu benefício, no sentido de retificar a 
quantidade de Aulas Suplementares, de 106h para 100h. Prazo para com-
parecimento e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias úteis, 
a contar desta publicação.
Belém, 19 de fevereiro de 2024.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1042234
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Processo: 2024/173632. Pelo presente edital NOTIFICAMOS o(a) senhor(a) 
ANA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA, matrícula nº 683302/2, aposentado 
(a) no cargo/função de Professor Classe I, nível B, lotado (a) no (a) Secre-
taria Estado de Educação - SEDUC, que o Tribunal de Contas do Estado do 
Pará – TCE/PA, por meio do Ofício nº 202400985/SEGER-TCE, por ocasião 
da análise do seu processo de inativação, para fins de registro, recomen-
dou e este Instituto de Previdência acatou a revisão da composição de seu 
benefício, no sentido de alterar o Adicional por Tempo de Serviço de 65% 
(sessenta e cinco por cento) para 60% (sessenta por cento). Prazo para 
comparecimento e/ou manifestação perante este Instituto: 10 (dez) dias 
úteis, a contar desta publicação.
Belém, 19 de fevereiro de 2024.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 1042081
NOTIFICAÇÃO DE INDEFERIMENTO
O Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
– IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO FAVACHO 
BARROS que o pedido de auxílio funeral (Protocolo nº 2021/398666) foi 
INDEFERIDO em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a Lei nº 5.810/1994 e Regulamento Geral do RPPS-
PA/2017. Para maiores informações, procurar as Unidades de Atendimento 
virtuais ou presenciais.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1041929


